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ASSUNTO 
O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO – CAU 

 

1. REGISTRO NO CAU (PF e PJ) 

 

2. REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - RRT 

 

3. CERTIDÕES  
 

4. FISCALIZAÇÃO 

 

5. ÉTICA 

 

6. TABELAS DE HONORÁRIOS 
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 CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO 
CAU 

 
 Lei 12.378 de 31 de Dezembro de 2010 

Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e 

Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e dá outras providências. 

 

“O CAU/BR e os CAUs têm como função orientar, disciplinar e fiscalizar o 

exercício da profissão de arquitetura e urbanismo, zelar pela fiel observância dos 

princípios de ética e disciplina da classe em todo o território nacional, bem como 

pugnar pelo aperfeiçoamento do exercício da arquitetura e urbanismo”. 

 

• Transição em 2011; 

• Primeira gestão 2012 - 2014 

• Segunda gestão 2015 – 2017 

• Terceira gestão 2018 - 2020 
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 CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO 
CAU/CE 

 
 Composição do Conselho 

Presidente 

 

 

Napoleão Ferreira  

 

Conselheiros Federais 

 

 

Luciano  

Guimarães 

Presidente 

CAU/BR 

 

 

Henrique 

Alves 

 

 

Vice - Presidente 

 

 

Rebeca Gaspar 
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 CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO 
CAU/CE 
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 CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO 
CAU/CE 
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 CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO 
CAU/CE 
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 CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO 
CAU 

 
 

Colegiado de Entidades Nacionais dos Arquitetos e Urbanistas 

CEAU 
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

 CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO 
CAU 

 
 

 

 
O Instituto se dedica a temas de interesse do arquiteto, 

da cultura arquitetônica e de suas relações com a 

sociedade. 

Os sindicatos têm como função coordenar e defender os 

interesses dos arquitetos decorrentes das relações de 

trabalho. Ele atua participando de acordos e negociações 

coletivas de trabalho bem como homologações 

contratuais e defesa dos interesses dos trabalhadores 

arquitetos. 

Qualquer profissional de arquitetura e urbanismo pode se 

associar, mas a sindicalização não é obrigatória.  O 

sindicato é mantido pela contribuição sindical dos 

empregados. 
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

 

- Solicitação via SICCAU 

 

- Concessão através da CEF 

 

- Exercício em todo território nacional 

 

1. REGISTRO NO CAU 
Resolução CAU/BR nº 18 E 28 

 
 REGISTRO DE PESSOA FÍSICA – Resolução CAU/BR nº 18 

 

Para uso do título de arquiteto e urbanista e para o exercício das atividades 

profissionais privativas correspondentes, é obrigatório o registro do profissional no 

CAU do Estado ou do Distrito Federal.  
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1. REGISTRO NO CAU 
Resolução CAU/BR nº 18 E 28 

 
 TIPOS DE REGISTRO DE PESSOA FÍSICA 

PROVISÓRIO 

 

- Certificado de conclusão de curso; 

 

- 1 ano prorrogado por igual período 

(mediante justificativa). 

DEFINITIVO 

 

– Diploma. 

 

 

 

DOCUMENTAÇÃO COMUM 

 

- Carteira de Identidade Civil; 

- Histórico Escolar – Graduação; 

- Prova de Regularidade com a 

Justiça Eleitoral;  

- Prova de Regularidade com o 

Serviço Militar – Sexo Masculino. 
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1. REGISTRO NO CAU 
Resolução CAU/BR nº 18 E 28 

 
 CARTEIRA PROFISSIONAL 

Resolução CAU/BR nº 146 

 Prova de identidade civil para todos os fins legais 

 

Validade em todo território Nacional 

 

Facultativa 

 

 

 

- Atualização cadastral (confirmação dos dados); 

 

- Taxa R$ 62,14  (ano de 2019); 

 

- Coleta biométrica (presencial) 
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

1. REGISTRO NO CAU 
Resolução CAU/BR nº 18 E 28 

 
 REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA – Resolução CAU/BR nº 28 

OBRIGAÇÃO DE REGISTRO NO CAU: 

 

I - as pessoas jurídicas que tenham por objetivo social o exercício de atividades 

profissionais privativas de arquitetos e urbanistas;  

 

II - as pessoas jurídicas que tenham em seus objetivos sociais o exercício de 

atividades privativas de arquitetos e urbanistas cumulativamente com atividades 

em outras áreas profissionais não vinculadas ao Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo;  

 

III - as pessoas jurídicas que tenham em seus objetivos sociais o exercício de 

atividades de arquitetos e urbanistas compartilhadas com outras áreas 

profissionais, cujo responsável técnico seja arquiteto e urbanista.  
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1. REGISTRO NO CAU 
Resolução CAU/BR nº 18 E 28 

 
 REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA – Resolução CAU/BR nº 28 

É vedado o uso das expressões “arquitetura” ou “urbanismo”, ou designação 

similar, na razão social ou no nome fantasia de pessoa jurídica se a direção 

desta não for constituída paritária ou majoritariamente por arquiteto e 

urbanista. 

 

Para fins de registro no CAU, um arquiteto 

e urbanista pode, simultaneamente, 

exercer a responsabilidade técnica por, no 

máximo, 3 (três) pessoas jurídicas.  
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

1. REGISTRO NO CAU 
Resolução CAU/BR nº 18 E 28 

 
 

DOCUMENTAÇÃO: 

 

 

- Inscrição do CNPJ; 

 

- Ato Constitutivo e suas alterações; 

 

- Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) de desempenho de 

cargo ou função técnica dos Responsáveis Técnicos;  

 

- Documento que comprove o vínculo dos Responsáveis Técnicos 

com a empresa. 

 

 

 

 

REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA – Resolução CAU/BR nº 28 
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

1. REGISTRO NO CAU 
Resolução CAU/BR nº 18 E 28 

 
 ANUIDADES – Resolução CAU/BR nº 121 

10% de Desconto 

 

- Parcela única 

- Até 31 de janeiro 

 

 

 

50% de Desconto - PF 

 

- Até 2 (dois) anos de formado;  

- 30 (trinta) anos de formado;  

 

 ISENÇÃO (apenas PF) 

 

- Após 40 anos de contribuição 

 

VALOR (2019) 

 

- R$ 552,78 

- Parcelado em até 5x 

5% de Desconto 

 

- Parcela única 

- Até último dia útil de Fevereiro 

 

 

 

50% de Desconto - PJ 

 

- Até 2 (dois) anos de criação;  

- Sócio com até 2(dois) anos 

de formado;  
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

Ficam sujeitos a elaboração do Registro de Responsabilidade Técnica – 

RRT: 

 

2. REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - RRT 
Resolução CAU/BR nº 91 

 
 OBRIGATORIEDADE  

 

 Atividades Privativas de 

arquitetos e urbanistas; 

 

 Atividades com atuação 

compartilhada destes com 

outras profissões 

regulamentadas 
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

I – PREVIAMENTE 

 Execução de obras 

 

  

II - ANTES ou DURANTE 

 Demais atividades 

  

 

2. REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - RRT 
Resolução CAU/BR nº 91 

 
 MOMENTO DA ELABORAÇÃO DO RRT 

VALOR (2019) 

 

- R$ 94,76 
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

RRT INDIVIDUAL 

 Um único Arquiteto e Urbanista  

 

RRT DE EQUIPE  

 Mais de um Arquiteto e Urbanista 

1. REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - RRT 
Resolução CAU/BR nº 91 

 
 

FORMA DE PARTICIPAÇÃO 

RRT INICIAL 

 Registro original 

 

RRT RETIFICADOR:  

 Correção ou alteração de dados 

 Não pode retificar RRT baixado 

 

 

TIPOS DE RRT 
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

RRT SIMPLES, MÍNIMO e MÚLTIPLO 

MENSAL  

 

R$ 89,75 cada (ano de 2017) 

 

 

 

RRT DERIVADO e RETIFICADOR  

 

Não há custo 

 

2. REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - RRT 
Resolução CAU/BR nº 91 

 
 VALOR DA TAXA DE RRT 
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2. REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - RRT 
Resolução CAU/BR nº 91 
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2. REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - RRT 
Resolução CAU/BR nº 91 
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2. REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - RRT 
Resolução CAU/BR nº 91 
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2. REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - RRT 
Resolução CAU/BR nº 91 
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

3. CERTIDÕES 
Resolução CAU/BR nº 93 

 
 CERTIDÕES DE ACERVO 

- Conjunto de projetos, obras e demais serviços técnicos no âmbito da 

Arquitetura e Urbanismo registrados através de RRT; 

 

-   Os RRT deverão estar devidamente baixados. 

TIPOS: 

 

Certidão de Acervo Técnico (CAT) 

 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado (CAT-A) 
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO (CAT) 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) de arquiteto e urbanista é o 

instrumento que certifica, para os efeitos legais, que consta dos 

assentamentos do CAU/UF o acervo técnico que a constitui; 

3. CERTIDÕES 
Resolução CAU/BR nº 93 
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4. FISCALIZAÇÃO 
Resolução CAU/BR nº 22 

 

 
 

1. RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

 

2. NOTIFICAÇÃO PREVENTIVA 

 

3. AUTO DE INFRAÇÃO 

 

Julgamento: Comissão de Exercício 

Profissional – CEP 

 

Recursos 

 

-   Plenário do CAU/UF 

- Plenário do CAU/BR 

Procedimentos 



1º Tira Dúvidas CAU/CE 
 

1º Tira Dúvidas CAU/CE 
 

1º Tira Dúvidas CAU/CE 
 

           

                
 

Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

1. OBSTRUÇÃO DE FISCALIZAÇÃO 

 

2. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

 

3. AUSÊNCIA DE PLACA (aplicada aos responsáveis 

pela execução – Del. CEP-CAU/CE nº 0012/2015) 

 

4. AUSÊNCIA DE RRT 

 

5. ACOBERTAMENTO 

 

 

 

Condutas Passíveis de Sanção 

 

4. FISCALIZAÇÃO 
Resolução CAU/BR nº 22 
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6. EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO 

 

 
DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 

Art. 47. Exercer profissão ou atividade econômica ou anunciar 

que a exerce, sem preencher as condições a que por lei está 

subordinado o seu exercício: 

 

        Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou 

multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis. 

 

 

 

 

 

Condutas Passíveis de Sanção 

 

4. FISCALIZAÇÃO 
Resolução CAU/BR nº 22 
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

1. Acessar o site do CAU/CE: www.cauce.gov.br 

2. Clicar em “SERVIÇOS ONLINE” 

3. Clicar em “+ CADASTRAR DENÚNCIA” 

4. Preencher formulário 

Como Cadastrar uma Denúncia? 

 

4. FISCALIZAÇÃO 
Resolução CAU/BR nº 22 

 

 
 



1º Tira Dúvidas CAU/CE 
 

1º Tira Dúvidas CAU/CE 
 

1º Tira Dúvidas CAU/CE 
 

           

                
 

Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

5. ÉTICA 

 
 

INFRAÇÕES ANTERIORES À VIGÊNCIA* DA LEI 12.378/2010 

Infrações: Código de Ética Profissional - CONFEA; 

Sanções: Art. 72 da Lei 5.194/1966; 

Normas processuais: Resolução CAU/BR Nº 143/2017. 

 

INFRAÇÕES POSTERIORES À VIGÊNCIA* DA LEI 12.378/2010 

Infrações: Art. 18 da Lei 12.378/2010 e - Código de Ética e Disciplina do CAU/BR; 

Sanções: Art. 19 da Lei 12.378/2010; 

Normas processuais: Resolução CAU/BR Nº 143/2017. 

 

(*) Vigência da Lei nº 12.378, de 2010: 15 de dezembro de 2011 (data da posse do Presidente e dos 

Conselheiros do CAU/BR, nos termo do inciso II do art. 68 dessa lei). 
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5. ÉTICA 
Código de Ética e Disciplina 

 
 CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DO CAU/BR 

Resolução CAU/BR nº 52/2013 

 

 

- PRINCÍPIOS - são as normas de maior abrangência, cujo caráter teórico 

abstrato referencia agrupamentos de normas subordinadas.  

 

- REGRAS - são derivadas dos princípios, devem ser seguidas de forma 

específica e restrita às circunstâncias objetivas e concretas. A transgressão às 

regras será considerada infração ético-disciplinar imputável.  

 

- RECOMENDAÇÕES - quando descumpridas, não pressupõem cominação de 

sanção, todavia, sua observância ou inobservância poderão fundamentar 

argumento atenuante ou agravante para a aplicação das sanções disciplinares 
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

5. ÉTICA 
Código de Ética e Disciplina 

 
 1. OBRIGAÇÕES GERAIS   

 

1.1.3. O arquiteto e urbanista deve reconhecer, respeitar e defender as realizações 

arquitetônicas e urbanísticas como parte do patrimônio socioambiental e cultural, devendo 

contribuir para o aprimoramento deste patrimônio.  

 

1.2.1. O arquiteto e urbanista deve responsabilizar-se pelas tarefas ou trabalhos executados 

por seus auxiliares, equipes, ou sociedades profissionais que estiverem sob sua 

administração ou direção, e assegurar que atuem em conformidade com os melhores 

métodos e técnicas.  

 

1.2.3. O arquiteto e urbanista deve defender sua opinião, em qualquer campo da atuação 

profissional, fundamentando-a na observância do princípio da melhor qualidade, e rejeitando 

injunções, coerções, imposições, exigências ou pressões contrárias às suas convicções 

profissionais que possam comprometer os valores técnicos, éticos e a qualidade estética do 

seu trabalho. 
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

5. ÉTICA 
Código de Ética e Disciplina 

 
 1. OBRIGAÇÕES GERAIS   

 

1.1.3. O arquiteto e urbanista deve reconhecer, respeitar e defender as realizações 

arquitetônicas e urbanísticas como parte do patrimônio socioambiental e cultural, devendo 

contribuir para o aprimoramento deste patrimônio.  

 

1.2.5. O arquiteto e urbanista deve declarar-se impedido de assumir responsabilidades 

profissionais que extrapolem os limites de suas atribuições, habilidades e competências, em 

seus respectivos campos de atuação. 

    

1.2.6. O arquiteto e urbanista responsável por atividade docente das disciplinas de 

Arquitetura e Urbanismo deve, além de deter conhecimento específico sobre o conteúdo a 

ser ministrado, ter executado atividades profissionais referentes às respectivas disciplinas. 
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

5. ÉTICA 
Código de Ética e Disciplina 

 
 2. OBRIGAÇÕES PARA COM O INTERESSE PÚBLICO  

   
2.1.1. O arquiteto e urbanista deve defender o interesse público e respeitar o teor das leis 

que regem o exercício profissional, considerando as consequências de suas atividades 

segundo os princípios de sustentabilidade socioambiental e contribuindo para a boa 

qualidade das cidades, das edificações e sua inserção harmoniosa na circunvizinhança, e do 

ordenamento territorial, em respeito às paisagens naturais, rurais e urbanas.  

 

2.2.3. O arquiteto e urbanista deve, no exercício das atividades profissionais, zelar pela 

conservação e preservação do patrimônio público.  

 

2.2.4. O arquiteto e urbanista deve respeitar o conjunto das realizações arquitetônicas e 

urbanísticas do patrimônio histórico e artístico nacional, estadual, municipal, ou de 

reconhecido interesse local.  

 

2.2.5. O arquiteto e urbanista deve considerar, na execução de seus serviços profissionais, a 

harmonia com os recursos e ambientes naturais.  
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

5. ÉTICA 
Código de Ética e Disciplina 

 
 2. OBRIGAÇÕES PARA COM O INTERESSE PÚBLICO  

   
2.1.1. O arquiteto e urbanista deve defender o interesse público e respeitar o teor das leis 

que regem o exercício profissional, considerando as consequências de suas atividades 

segundo os princípios de sustentabilidade socioambiental e contribuindo para a boa 

qualidade das cidades, das edificações e sua inserção harmoniosa na circunvizinhança, e do 

ordenamento territorial, em respeito às paisagens naturais, rurais e urbanas.  

 

2.2.6. O arquiteto e urbanista deve prescindir de utilizar o saber profissional para emitir 

opiniões que deturpem conscientemente a verdade, persuadindo leigos, a fim de obter 

resultados que convenham a si ou a grupos para os quais preste serviço ou os quais 

represente.  

 

2.2.7. O arquiteto e urbanista deve adotar soluções que garantam a qualidade da 

construção, o bem-estar e a segurança das pessoas, nos serviços de sua autoria e 

responsabilidade.    

   

2.3.4. O arquiteto e urbanista deve subordinar suas decisões técnicas e opções estéticas 

aos valores éticos inerentes à profissão.  
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

5. ÉTICA 
Código de Ética e Disciplina 

 
 3. OBRIGAÇÕES PARA COM O CONTRATANTE  

   
3.2.2. O arquiteto e urbanista deve oferecer propostas para a prestação de serviços 

somente após obter informações necessárias e suficientes sobre a natureza e extensão dos 

serviços profissionais solicitados por seu contratante.  

 

3.2.4. O arquiteto e urbanista deve discriminar, nas propostas para contratação de seus 

serviços profissionais, as informações e especificações necessárias sobre sua natureza e 

extensão, de maneira a informar corretamente os contratantes sobre o objeto do serviço, 

resguardando-os contra estimativas de honorários inadequadas.    
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

5. ÉTICA 
Código de Ética e Disciplina 

 
 3. OBRIGAÇÕES PARA COM O CONTRATANTE  

 

DIREITOS AUTORAIS 

 

3.2.9. O arquiteto e urbanista deve declarar-se impedido de assumir a autoria de 

trabalho que não tenha realizado, bem como de representar ou ser representado 

por outrem de modo falso ou enganoso (Código de Ética); 

 

RESERVA TÉCNICA 

 

3.2.16. O arquiteto e urbanista deve recusar-se a receber, sob qualquer pretexto, 

qualquer honorário, provento, remuneração, comissão, gratificação, vantagem, 

retribuição ou presente de qualquer natureza – seja na forma de consultoria, 

produto, mercadoria ou mão de obra – oferecidos pelos fornecedores de insumos 

de seus contratantes, conforme o que determina o inciso VI do art. 18 da Lei n° 

12.378, de 2010 (Código de Ética). 

 



1º Tira Dúvidas CAU/CE 
 

1º Tira Dúvidas CAU/CE 
 

1º Tira Dúvidas CAU/CE 
 

           

                
 

Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

5. ÉTICA 
Código de Ética e Disciplina 

 
 4. OBRIGAÇÕES PARA COM A PROFISSÃO   

 
4.2.4. O arquiteto e urbanista, ao exercer a docência profissional, deve cumprir as ementas 

e os conteúdos programáticos das disciplinas de Arquitetura e Urbanismo constantes no 

projeto pedagógico.  

 

4.2.9. O arquiteto e urbanista, em qualquer situação em que deva emitir parecer técnico, 

nomeadamente no caso de litígio entre projetista, dono de obra, construtor ou entidade 

pública, deve agir sempre com imparcialidade, interpretando com rigor técnico estrito e 

inteira justiça as condições dos contratos, os fatos técnicos pertinentes e os documentos 

normativos existentes. 

 

4.2.10. O arquiteto e urbanista deve condicionar todo compromisso profissional à formulação 

e apresentação de proposta técnica que inclua com detalhe os produtos técnicos a serem 

produzidos, sua natureza e âmbito, as etapas e prazos, a remuneração proposta e sua 

forma de pagamento. A proposta deve ser objeto de contrato escrito entre o profissional e o 

seu contratante, o qual deve ter também em conta as demais disposições deste Código. 
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5. ÉTICA 
Código de Ética e Disciplina 

 
 5. OBRIGAÇÕES PARA COM OS COLEGAS   

 
5.2.10. O arquiteto e urbanista deve declarar-se impedido de associar seu nome a pessoas, 

firmas, organizações ou empresas executoras de serviços profissionais sem a sua real 

participação nos serviços por elas prestados.  

 

5.2.12. O arquiteto e urbanista deve reconhecer e registrar, em cada projeto, obra ou serviço 

de que seja o autor, as situações de coautoria e outras participações, relativamente ao 

conjunto ou à parte do trabalho em realização ou realizado.  

 

5.2.15. O arquiteto e urbanista deve rejeitar qualquer serviço associado à prática de 

reprodução ou cópia de projetos de Arquitetura e Urbanismo de outrem, devendo contribuir 

para evitar práticas ofensivas aos direitos dos autores e das obras intelectuais. 
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

5. ÉTICA 
Código de Ética e Disciplina 

 
 6. OBRIGAÇÕES PARA COM O CONSELHO DE ARQUITETURA E 

URBANISMO 

 
6.1.1. O arquiteto e urbanista deve reconhecer e respeitar o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) como órgão de regulação e fiscalização do exercício da Arquitetura e 

Urbanismo, e colaborar no aperfeiçoamento do desempenho do Conselho nas atividades 

concernentes às suas funções e prerrogativas legais.    
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

Lei 12.378/10 
 

Art. 28.  Compete ao CAU/BR:  

 

XIV - aprovar e divulgar tabelas indicativas de honorários dos arquitetos e 

urbanistas;  

  

6. TABELAS DE HONORÁRIOS 
Resoluções CAU/BR nº 64 e 76 
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

6. TABELAS DE HONORÁRIOS 
Resoluções CAU/BR nº 64 e 76 

 
 

4. OBRIGAÇÕES PARA COM A PROFISSÃO 

 

4.3. RECOMENDAÇÕES: 

 

4.3.1. O arquiteto e urbanista deve apresentar propostas de custos de 

serviços de acordo com as tabelas indicativas de honorários aprovadas pelo 

CAU/BR, conforme o inciso XIV do art. 28 da Lei n° 12.378, de 2010. 

 

RESOLUÇÃO CAU/BR Nº 143 

 

Art. 71, parágrafo único: As recomendações constantes do Código de 

Ética e Disciplina do CAU/BR poderão ser utilizadas em qualquer grau de 

jurisdição para agravamento ou atenuação de sanção a ser aplicada em 

processo ético-disciplinar. 

 

CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA (RESOLUÇÃO CAU/BR Nº 52)  
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6. TABELAS DE HONORÁRIOS 
Resoluções CAU/BR nº 64 e 76 

 
 

RESOLUÇÃO CAU/BR Nº 64 

– MÓDULO I 

 Remuneração do Projeto 

Arquitetônico de Edificações 

 

RESOLUÇÃO CAU/BR Nº 76 

– MÓDULO II 

 Remuneração de Projetos e 

Serviços Diversos 

 

RESOLUÇÃO CAU/BR Nº 76 

– MÓDULO III 

 Remuneração de Execução 

de Obras e Outras 

Atividades 
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6. TABELAS DE HONORÁRIOS 
Resoluções CAU/BR nº 64 e 76 

 
 

DÚVIDAS? 
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Os desafios do arquiteto recém-graduado 
 

Siga o CAU/CE: 

 

https://www.facebook.com/cau.ceara 

 

https://www.instagram.com/cauceara/ 
 

http://www.cauce.org.br/ 

 

atendimento@cauce.gov.br 

 

|85| 3055-6440 

OBRIGADO!! 


